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Número 329 

Sessões: 22 e 23 de setembro de 2020 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links dis poníveis. 

 

Acórdão 2530/2020 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Contrato Administrativo. Equilíbrio econômico-financeiro. Encargos sociais. Encargos trabalhistas. Folha de pagamento. 

Desoneração. Revisão contratual. Obrigatoriedade. 

Independentemente do regime de execução, é necessária a revisão de contrato firmado com empresa que tenha sido 

beneficiada pela desoneração da sua folha de pagamento durante a execução contratual, devendo o órgão ou a entidade 

contratante atentar para os efeitos retroativos à data de início da desoneração e para o ressarcimento dos valores pagos a 

maior. 

Acórdão 2537/2020 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Licitação. Registro de preços. Ata de registro de preços. Declaração de inidoneidade. Contratação. 

Vedação. 

É irregular a utilização de ata de registro de preços para contratação de empresa que foi, po r decisão transitada em julgado, 

declarada inidônea pelo TCU (art. 46 da Lei 8.443/1992) durante a vigência da referida ata, pois a contratada deixou de 

atender aos requisitos do art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/1993. A penalidade acarreta o cancelamento do registro do 

fornecedor inidôneo. 

Acórdão 2544/2020 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Direito Processual. Prova (Direito). Ônus da prova. Débito. Contratado. Terceiro. 

O ônus da prova sobre ocorrências ilegais imputadas a terceiros contratados pela Administração Pública cabe ao TCU, o qual 

deve evidenciar a conduta antijurídica praticada para fins de imputação de débito. A obrigação de demonstrar a boa e regular 

aplicação de recursos públicos é atribuída ao gestor, e não a terceiros contratados pela Administração Pública.  

Acórdão 2544/2020 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Responsabilidade. Débito. Agente privado. Desconsideração da personalidade jurídica. Empregado. Contratado. Sócio.  

O vínculo contratual entre a entidade privada e o Poder Público não permite a responsabilização dos  agentes da empresa 

contratada (administradores, sócios ou empregados) por prejuízos causados ao erário. Na hipótese de estarem presentes os 

requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica, os sócios e os administradores da empresa contratada podem 

ser alcançados, mas não os empregados. 

Acórdão 2545/2020 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Contrato Administrativo. Prorrogação de contrato. Serviços contínuos. Exame nacional do ensino médio. Requisito.  

O serviço de produção gráfica com vistas à realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) enquadra -se como serviço 

de natureza contínua (art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993), uma vez que reúne os requisitos da essencialidade, execução de 

forma contínua, longa duração e possibilidade de o fracionamento anual prejudicar a sua execução.  

Acórdão 2552/2020 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2530%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2537%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2544%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2544%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2545%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2552%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Competência do TCU. Contrato administrativo. Abrangência. Interesse privado. Sanção administrativa. 

Não compete ao TCU rever penalidades aplicadas pelos seus jurisdicionados a empresas por eles contratadas. Eventual 

incorreção de medida punitiva deve ser apreciada pelo Poder Judiciário, a quem cabe a tutela de interesses privados. 

Acórdão 2553/2020 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Direito Processual. Prazo. Pauta de sessão. Contagem. Termo inicial. Publicação. 

O prazo de 48 horas entre a publicação da pauta e a realização da sessão no TCU (art. 141, § 3º, do Regimento Interno do 

TCU) é contado minuto a minuto, tendo início no momento da publicação da pauta e não no primeiro dia útil seguinte. 

Acórdão 10172/2020 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Raimundo Carreiro)  

Direito Processual. Erro de procedimento. Caracterização. Sustentação oral. Requerimento. Apreciação. Ausência.  

Padece de nulidade, por erro de procedimento (error in procedendo), acórdão que julgou processo sem analisar requerimento 

de sustentação oral efetuado nos termos das disposições regimentais. 

Acórdão 10176/2020 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Débito. Solidariedade. Contratado. Evento. Filmagem. Fotografia. 

No caso de débito decorrente da não apresentação pelo gestor convenente de documentos que comprovem a realização de 

evento artístico (fotografia, filmagem, publicação em jornais, revistas ou reportagens televisivas), não cabe a 

responsabilização solidária da empresa contratada. 

Acórdão 10237/2020 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministra Ana Arraes) 

Responsabilidade. Princípio da boa-fé. Avaliação. Comprovação. 

A boa-fé, no âmbito dos processos do TCU, não decorre de presunção legal geral. Deve estar corroborada em contexto fático 

e de condutas propício ao reconhecimento dessa condição em favor dos responsáveis.  

 
Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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